
PRE FEITA RA MANICIPÁL DE
fA CRLIZ DA CONCEIÇÃO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, SEGURANçA E DEFESA

transitoíAsantac ruzdaconceicao.so.oov.br
(í 9) 3567-1380

AUTORTZACÃO/JUST|F|CAT|VA DE D|SPENSA OE UC|TAçÃO FUNDAMENTO tEGAt_
flNCtSO tV OO ART.75. pA LEr 14.133/21)

REQUtStçÃO No 2970/2024
PROCESSO ADM.
SECRETARIA DE DEP. SEGURANÇA E TúNSITO E DEFESA CtVtL
FORNECEDOR(razão social) COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - PRODESP.

CNPJ/MF NO 62.s77 .929/OOO1-35

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO CoNTRATO 21s/2024
coNTRATO 21512024

OBJETO RESUMIDO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAçÃO OE PRESTAçÃO
DE SERV|çOS TÉCNTCOS E OPERACTONATS OE STSTEMA

coMPUTACTONAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E PROCESSAMENTO DE

MULTAS DE TúNSITO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO,

DISPONIBILIZADO VIA, WEB, DE ATIVIDADES DECORRENTES

DA MUNTC|PALIZAÇÃO DE TúNS|TO, PELO PERíODO DE

12 MESES PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

DA CONCETçÃO.

VALOR GLOBAL R$ 12.817,44

Att.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização dê demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscot
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art.23 desta Lei;

lll - parecer juÍídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem atendimento d

exigidos;

Dirêtoria de Segurança, Trânsito e Defesa
R. Vereador Carlos Albers, Junior,g10 - Centro - CEP: 13.625-019

Santa Cruz da Conceição/SP
transito@santacruzdaconceicao.sp.gov.br | (1 9) 3567-í 380

requisitos

601/2024

EMPENHO NO

| - DA NECESSTDADE DO OBJETO: Necessária a CONTRATAçÂO DE SERVTçOS TÉCN|COS E OPERACTONATS DE

SISTEMA COMPUTACIONAL DE ADMINISTRAçÃO E PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO E

GERENCIAMENTO INFORMATIZADO, DISPONIBILIZADO VIA, WEB, DE ATIVIDADES DECORRENTES DA

MUNTCTPALTZAçÃO DE TúNS|TO, PELO PERíODO DE 12 MESES PARA A GUARDA CrVrL MUNTCTPAL DE SANTA

CRUZ DA CONCETçÃO.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 0l de abril de 2021, entrou em vigora Lei 14.133/2021, iniciando um novo

marco nas Licitações e contratos. Objetivo da Licitação é contrataÍ a proposta mais vantajosa primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a rêgra. Entretanto há

requisiçôes que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitaçóês nos tÍâmites usuais.

Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a Dispensa e a

lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei

14.133/?O?1;
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No nosso caso

14133/2021.

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessáÍia;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoÍidade competente. ParágraÍo único. O ato que autoriza â contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem basejurídica no inciso (ll) do artigo 75 da Lei n"

An. 75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outíos
serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) &ide Decreto no 11.317. de2022).

il - DA RAão DA NÃo REAUZAçÃo DE DtspurA ErETRÔNlcA pREvlsrA No DECRETo MuNrclpAt 2614
de 17 dejaneiro dê 2021:,

A empresa PRODESP, é uma empresa pública que exclusivamente disponibiliza o Sistema lntegrado de

Multas - SlM, serviços de processamento das multas, armazenamento e imprêssão de Notificações; Comunicados

de Resultado de Rêcursos e Expedição dos mesmos, de acordo com as exigências da Lei 9.503, de 23 de

setembro de 1997, que instituiu o Código dê Trânsito Brasileiro. O artigo 281 desta Lei, alterado pela Lei 9.602, de

21 de janeiro de 1998, estabelece quê a notificação de autuação será expedida ao proprietário do veículo ou ao

infrator, no prazo máximo de 30 dias, pois passado este prazo, o auto de infração será arquivado e o seu registro

considerado insubsistente.

O sistema SIM permite controle e baixa de multas atualizando automaticamente o sistema do DETRAN. Todos os

servidores necessários para a operação do sistema SIM estão fisicamente localizados no Data Center da

PRODESP no município de Taboão da Serra-SP.

IV. BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo', conforme disciplinado pelo Decreto

Municipal 2.614 de 17 de laneiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos 5§ 1o a 4o do art. 3o, do Decreto Municipal 2.614 de 17 de

janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na lei federal 14.133/?1.

VII . DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

O trânsito do Município de Santa Cruz da Conceição á municipa

fiscalização, orientação, disciplina do trânsito, da municipalidade

lizado desde 2003, o a responsabilidade pela

Diretoria de Segurança, Trânsito e D Civil
R. Vereador Carlos Albers, Junior,910 - Centro - CEP: 1 3.625-019
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Para dar continuadade às autuaçóes de competência municipal Íaz-se necessário o contrato de prestação de

Serviço com a PRODESP, para encaminhar as notificações de autuação, de infração, baixa no pagamento das

infrações, transÍerência de pontuação, cadastro de processos de defesa, controle dos talões de auto de infração,

relatórios, entre outros documentos pertinentes ao trânsito e ao Íinanceiro municipal

A PRODESP é uma sociedade de economia mista, cuja criação foi autorizada pelo Decrêto Lei n" 137, de 24 de
julho de 1969, e que tem como acionista majoritário o Governo do Estado de São Paulo. Segundo os teÍmos do
Decreto Lei e de seu Estatuto Social, o objeto social da empresa inclui a execução dos serviços de processamento
de dados e tratamento de inÍormações para os órgãos da administração direta do Estado, a execução dos
serviços de processamento de dados de interesse de qualquer administração pública, bem como o
assessoramento técnico a órgãos da administração pública geral.

vilr - oA HAB|UTAçÃO JURIDICA E DA REGUTARTDADE FTSCAI

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de
habilitação estabelecidos no artigo 62 lei 14.133/2021.

Ari 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de inÍormações e

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, dividindo-se em:

| -jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-Íinanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade

fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO OA COMPATTBIUDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRiOS COM O
COMPROMISSO A SER ASSUMIDO
Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da Prefeitura de Santa Cruz da

Conceição, consignados na dotação no: Fonte de Recursos: 01, código de Aplicação: 460.000.

Ante o exposto, nos têrmos do parágralo único do art. 72, da Lei Federal no 14.133t21, TORNO PÚBtlCA A

PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante divulgação no site oficial do Município dê Santa Cruz da Conceição -

PoÉâl da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

FERREIRA CERIDÓRIO

DIRETOR D URANçA, TRÂNSITO E DEFESA CrVrL

CARLOS HA DE ALBUQUERQUE

FEITO MUNICIPAL

Oiretoria de Segurança, Trânsito e Defesa Civil
R. Vereador Carlos Albers, Junior,9l 0 - Centro - CEP: í 3.625-0 t I
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t

Santa Cruz da Conceição, 20 de dezembro de 2024.


